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o seguinte documento público integra este ato 123630355

CASA CIVIL

Documento: 123930027   |    Despachos do Secretário da Casa
Civil

6510.2025/0005745-0 -

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO-
CMSP

ASSUNTO : solicitação de afastamento de servidora da Secretaria
Municipal de Educação - SME

DESPACHO:

I. No uso da competência delegada pelo Decreto nº 59.385/20,
AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 45, § 1º, da Lei nº
8989/79, observadas as formalidades legais, o afastamento da
servidora CELI MARIA DE LIMA BASTOS, reg. func.
751.439.5/1, titular do cargo de Professor de Educação Infantil,,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, para prestar serviços
na Câmara Municipal de São Paulo, sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo que titulariza,
com ressarcimento à Secretaria cedente, nos termos da Resolução
da CMSP nº 02/21, regulamentada pelo Ato 1506/21, a partir da
publicação até 31/12/2025

II. Publique-se e encaminhe-se à SME.

o seguinte documento público integra este ato 123684554

Secretaria de Governo Municipal

GABINETE DO SECRETÁRIO

Documento: 123930431   |    Portaria

Portaria SGM nº 114 de 15 de abril de 2025

Processo SEI 6074.2024/0010892-4

Designa o Comitê Permanente de Gestão de Situações de Baixas e
Altas Temperaturas.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo
Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
parágrafo único do art. 81, do Decreto nº 62.149, de 24 de janeiro de
2023,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para integrar o Comitê Permanente de Gestão de
Situações de Baixas e Altas Temperaturas, com a atribuição de
planejar, elaborar e implantar o Plano de Contingência para
Situações de Baixas e Altas Temperaturas, instituído pelo Decreto
nº 62.149, de 24 de janeiro de 2023,, e o § 1º do artigo 80 que
regulamenta a Política Municipal para a População em Situação de
Rua, os seguintes membros:

I - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social -
SMADS:

Titular: Claudia dos Santos Ribeiro, RF 816.956.0

Suplente: Refferson Lima Silva, RF 897.996.1

II - Secretaria Municipal das Subprefeituras - SMSUB:

Titular: Andrea Godoy Sanchez, RF 888.223.1

Suplente: Luana Nascimento dos Santos, RF 888.359.9

III - Secretaria Municipal da Saúde - SMS:

Coordenadoria da Atenção Básica - CAB

Titular: Silvana Ferreira Gomes, RF 770.008.3

Suplente: Silvana Kamehama, RF 722.279.3

Coordenadoria de Vigilância em Saúde - COVISA

Titular: Alexandre Mendes Batista, RF 813.879.6

Suplente: João Gabriel Zerba Corrêa, RF 806.171.8

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência

Titular: Admilson Máximo dos Santos, RF 789.951.3

Suplente: Fabiana de Lima Ribeiro, RF 820.322.9

IV - Secretaria Municipal de Segurança Urbana - SMSU:

Guarda Civil Metropolitana - GCM

Titular: Luiz Sergio Espíndola Ferreira, RF 653.441.4

Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC

Titular: Joel Malta de Sá, RF 575.158.6

V - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras -
SIURB:

Centro de Gerenciamento de Emergências - CGE

Titular: Adilson Nazário, RG 23.094.xxx-0

Suplente: Bruna Meante, RG 44.421.xxx-1

VI - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte -
SMT:

Companhia de Engenharia de Tráfego - CET

Titular: Marcelo Guidolin, RF 06470-0

Suplente: Silvio Shoiti Hagiwara, RF 08683-5

VII - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania -
SMDHC:

Coordenação de Politicas para População em Situação de Rua -
CPPSR

Titular: Adalberto de Almeida Santos, RF 947.438.2

Suplente: Roberto Cardoso Ferreira, RF 736.054.1

VIII - Secretaria Especial de Comunicação - SECOM:

Titular: Rosalina Corrêa da Silva, RF 885.723.7

Suplente: Eliane Pereira Silva, RF 885.995.7

IX - Secretaria Municipal do Governo - SGM

Secretaria Executiva de Mudanças Climáticas - SGM/SECLIMA

Titular: Fabiana Gonçalves Bastos, RF 931.923.9

Suplente: Maria Angélica Ferri Medeiros da Cunha, RF 940.791.0.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria SGM nº 66, de 16 de abril de 2024.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 15 de abril de
2025.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

Secretário do Governo Municipal

O seguinte documento publico integra este ato 123783882

Documento: 123930449   |    Portaria

Portaria SGM 115, de 15 de abril de 2025

Processo SEI 7810.2025/0000246-2

Altera a Portaria PREF-56, de 6 de março de 2017.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo
Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso III, art. 2º, do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do Grupo de Gestão da Operação
Urbana Consorciada Água Espraiada, instituído pelo artigo 19 da
Lei 13.260, de 28 de dezembro de 2001, e constituído pela Portaria
PREF-56, de 6 de março de 2017, com as alterações posteriores, e
designar para integrá-lo, na qualidade de suplente, e como
representante da Subprefeitura Jabaquara, a senhora ROSANE DA
SILVA SOUZA, RF 560.598.9.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria SGM nº 260, de 2 de setembro de 2022,
que designou a senhora Abelina de Oliveira Costa.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 15 de abril de
2025.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

Secretário do Governo Municipal

o seguinte documento público integra este ato 123887879

Documento: 123930473   |    Portaria

Portaria SGM nº 116 de 15 de abril de 2025

Processo SEI 6074.2023/0003044-3

Altera a Portaria SGM nº 167 de 16 de outubro de 2023.

EDSON APARECIDO DOS SANTOS, Secretário do Governo
Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso II, art. 2º, do Decreto nº 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 1º da Portaria SGM nº 167 de 16 de
outubro de 2023, e nomear para integrar o Conselho Municipal de
Direitos da Pessoa Idosa - CMI-SP, instituído pelo art. 3º da Lei nº
17.452, de 9 de setembro de 2020, vinculado à Secretaria Municipal
de Direitos Humanos e Cidadania, por força do art. 2º, Parágrafo
único, do Decreto nº 62.531, de 27 de junho de 2023, os seguintes
membros:

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte

Titular: Diego Rodrigo Vicente dos Santos , Prontuário 124.773.5

Suplente: Claudia Ciufatelli Barale, Prontuário 124.790.5

Secretaria Municipal de Tecnologia e Inovação

Titular: Schalimar Leal Oriola da Costa, RF 858.894.5

Suplente: Leandro de Jesus, RF 948.886.3

Secretaria Municipal de Segurança Urbana

Suplente: Alírio José da Silva, RF 625.108.1.

Art. 2º Cessar, em consequência, as nomeações do senhor João
Lindolfo Filho, nomeado pela Portaria Portaria SGM nº 167 de 16 de
outubro de 2023, das senhoras Maria Cecilia da Silva Costa e
Renata de Oliveira Domingues Baldo, nomeadas pela Portaria SGM
nº 103, de 7 de abril de 2025.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogada a Portaria SGM nº 129, de 19 de julho de 2024.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 15 de abril de
2025

EDSON APARECIDO DOS SANTOS

Secretário do Governo Municipal

O seguinte documento publico integra este ato 123892692

COORDENADORIA DE DESESTATIZAÇÃO E
PARCERIAS

Documento: 123624044   |    Despacho

São Paulo, 11 de abril de 2025

Edital de Concorrência: N° EC 004/2024/SGM-SEDP

Processo Administrativo: 6011.2021/0003165-5

Interessados: PMSP, SGM-SEDP, SVMA

Objeto: Concessão para prestação dos serviços de gestão,
operação, manutenção dos Parques Municipais da Orla da Represa
Guarapiranga: Parque Guarapiranga, Parque Barragem do
Guarapiranga, Parque Praia São Paulo - Núcleo Atlântica, Parque
Praia São Paulo - Núcleo Praia Do Sol, Parque Linear Castelo,
Parque Linear Nove de Julho e Parque Linear São José

Assunto: Encerramento do Edital de Licitação

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DESESTATIZAÇÃO E
PARCERIAS - SGM/SEDP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria SGM nº 168, de 10 de junho de 2022,
tendo em vista o interesse público e a conveniência administrativa
e, conforme registrado na ata de sessão pública da Comissão
Especial de Licitação, lavrada em 9 de abril de 2025, a qual relatou
a ausência de interessados e declarou deserta a Concorrência nº
EC 004/2024/SGM-SEDP (nº SEI 123485466), decide:

I - Declarar DESERTA a Concorrência nº EC 004/2024/SGM-
SEDP, nos termos da legislação vigente, e determina o seu
ENCERRAMENTO.

SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESESTATIZAÇÃO E PARCERIAS

Documento: 123510396   |    Despacho Autorizatório

EDITAL DE LEILÃO Nº 002/SGM-SEDP/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI: 6011.2022/0000404-8

INTERESSADO: PMSP, SGM.

OBJETO: ALIENAÇÃO DO IMÓVEL MUNICIPAL
SITUADO NA AVENIDA HUGO BEOLCHI, ϱϯϱ -
JABAQUARA.

ASSUNTO: APROVAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL.

DESPACHO AUTORIZATÓRIO

Considerando os termos do art. 2º, § 2º, inciso VIII do Decreto nº
62.100/2022, AUTORIZO o processamento do Leilão nº
002/SGM-SEDP/2025 na forma presencial, pelas razões
expostas em doc. SEI! 123509885.
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